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ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

LEI Nº 154/96-PGPMP . 

Concede Título de Cidadão 

Benemérito de Parintins e 

dá outras providências. 

0 cidadão Raimundo Reis Ferreira, PREFEITO MUNICIPAL 

DE PARINTINS, no uso de suas atribuições legais, etc. 

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS, em 

sessão ordinária realizada dia 19 de junho de 1996 - APROVOU e eu 

SANCIONO, a seguinte: 
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Art. 1º - Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRI 

TO DE PARINTINS ao poeta e escritor Antonio Pacífico Siqueira Sau 

nier, popular "TONZINHO SAUNIER", justa e merecida homenagem de 

agradecimento do povo de Parintins, pelos relevantes serviços pres 

tados à cultura da região Amazônica. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 

hlicação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições en contrário. 

PALACIO CORDOVIL em, 05 de julho de 1996. 

RaimuncU Reis\\Ferreira 

PREFEITO MUIQICIPAL `AVE PARINTINS-= 


